
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZA  
Av. Itália, 474 – Fone: (54) 3456.1033 

95715-000 - Santa Tereza - RS - Brasil - CNPJ: 91.987.719/0001-13 
www.santatereza.rs.gov.br  

 

 

                                                                                                                                     

 EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2018 
 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PARA CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMI-
NADO. 
 

  O Prefeito Municipal de Santa Tereza, no uso de suas atribuições, amparado em excep-
cional interesse público devidamente reconhecido por intermédio da Lei Municipal nº 1.521/2017, de 
21 de dezembro de 2017, com fulcro no art. 37, IX, da Constituição da República, e arts. 232 a 236 da 
Lei Municipal n° 202/97 de 31 de dezembro de 1997 torna público a realização de Processo Seletivo 
Simplificado visando à contratação, por prazo determinado de 01 (um) Farmacêutico e 01(um) Assis-
tente Social que serão lotados na Secretaria Municipal de Saúde, que será regido pelas normas esta-
belecidas neste Edital e na Lei Municipal nº 1.172/2012, de 01 de novembro de 2012. 
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O Processo Seletivo Simplificado será executado por intermédio de Comissão composta por três 
servidores, designados através da Portaria n° 4.165/2018, de 08/01/2018. 
 
1.1.1 As reuniões e deliberações da Comissão serão objeto de registros em atas. 
 
1.2 Durante toda a realização do Processo Seletivo Simplificado serão prestigiados, sem prejuízo de 
outros, os princípios estabelecidos no art. 37, “caput”, da Constituição da República. 
 
1.3 O edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado será publicado integralmente no painel de 
publicações oficiais da Prefeitura Municipal, sendo o seu extrato veiculado, ao menos uma vez, em 
jornal de circulação local, no mínimo cinco dias antes do encerramento das inscrições. 
 
1.4 Os demais atos e decisões inerentes ao presente Processo Seletivos Simplificado serão publica-
dos no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal e em meio eletrônico, se houver. 
 
1.5 Os prazos constantes neste Edital serão contados em dias corridos, desconsiderando-se o do 
início e incluindo-se o do final. 

1.5.1 Os prazos somente começam a correr em dias úteis. 

1.5.2 Considera-se prorrogado até o primeiro dia útil seguinte, o prazo vencido em dia em que não 
haja expediente. 

1.6 O Processo Seletivo Simplificado consistirá na análise de currículos dos candidatos pela Comis-
são, conforme critérios definidos neste Edital. 
 
1.7 A contratação será pelo prazo determinado de até 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por 
igual período e se regerá pelo Regime Jurídico Estatutário. 
 
 
2. ESPECIFICAÇÕES DAS FUNÇÕES TEMPORÁRIAS 
2.1 A função temporária de que trata este Processo Seletivo Simplificado correspondem ao exercício 
das seguintes atividades:

  

 
2.1.1. ASSISTENTE SOCIAL    
Síntese das atribuições: realizar atividades de natureza especializada, relativos à habilitação profis-
sional, que envolvam conhecimentos gerais e específicos da área de assistência social com ações 
operativas de planejar, organizar, coordenar, executar, controlar, projetar, analisar, avaliar, vistoriar, 
periciar, dar parecer, ministrar cursos e palestras, acompanhar projetos, sugerir, propor e emitir lau-
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dos, em benefício do exercício das funções necessárias ao adequado funcionamento da Administra-
ção Municipal. 
 
Exemplo de atribuições típicas: executar atividades inerentes à prestação de serviços na área de 
atuação profissional de serviço social; elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais junto 
a órgãos da administração pública direta ou indireta, entidades e organizações sociais; elaborar, co-
ordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos que sejam do âmbito de atuação do Serviço 
Social com participação da sociedade civil; encaminhar providências e prestar orientação social a in-
divíduos, grupos e à população; planejar, organizar e administrar benefícios e serviços sociais; plane-
jar, executar e avaliar pesquisas que possam contribuir para a análise da realidade social e para sub-
sidiar ações profissionais; prestar assessoria e consultoria a órgãos da administração pública direta e 
indireta, com relação às matérias específicas de serviço social; efetuar o planejamento, a organização 
e administração de serviços sociais nas unidade de prestação desses serviços em nível municipal; 
realizar estudos socioeconômicos com os usuários para fins de concessão de benefícios e execução 
de programas e serviços sociais; prevenir as dificuldades de ordem social ou pessoal, em casos parti-
culares ou para grupos de indivíduos; pesquisar a origem e natureza dos problemas, mediante entre-
vistas ou outros métodos, avaliar o ambiente e as particularidades de indivíduos e grupos; observar a 
evolução dos assistidos após a implementação de ações para melhoria de suas condições; solicitar 
levantamentos socioeconômicos com vistas ao planejamento habitacional nas comunidades; asses-
soramento e responsabilidade técnica em unidades organizacionais em que se executem atividades 
da área de atuação profissional do assistente social; elaborar laudos técnicos, estudos sociais e reali-
zar perícias técnico-legais relacionadas com as atividades da área profissional do serviço social; exe-
cutar atividades de natureza burocrática, de atendimento e orientações a usuários de serviços públi-
cos municipais sobre os assuntos que caracterizam o conteúdo da sua área de habilitação profissio-
nal; treinar, avaliar e supervisionar diretamente os estagiários de serviço social; operar  equipamentos 
que sejam necessários ao desempenho de suas atividades profissionais; executar as atividades que 
sejam necessárias ao cumprimento dos objetivos do cargo tais como: digitação, arquivamento, enca-
minhamentos, atendimentos pessoais, por telefone ou por e-mail, registros, informações escritas ou 
verbais, entre outras; realizar atividades de serviço social no Centro de Referência de Assistência 
Social – CRAS e no Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS, no âmbito 
dos programas Bolsa Família, Atenção Integral a Família – PAIF, Projovem, Erradicação do Trabalho 
Infantil – PETI, e outros programas de Assistência Social, instituídos pelo Município ou implementa-
dos por  intermédio de convênios com à União, Estado e outros Municípios; executar as demais ativi-
dades compreendidas na regulamentação profissional do cargo, aplicável aos objetivos da adminis-
tração pública municipal.  
 
Requisitos para Provimento: 
a) Idade mínima de 18 anos. 
b) Instrução: Graduação superior em Serviço Social. 
c) Habilitação: Habilitação profissional e Registro no Conselho Regional de Serviço Social. 
d) Comprovar experiência em Cadastro Único 
 
2.2 A carga horária semanal será de 30 (trinta) horas e será desenvolvida diariamente, de acordo 
com horário definido pela autoridade competente mediante ato próprio. 
 
2.3 Pelo efetivo exercício da função temporária de Assistente Social será pago mensalmente o ven-
cimento fixado em R$ 2.249,37 (dois mil duzentos e quarenta e nove reais e trinta e sete centavos), 
nele compreendendo-se, além da efetiva contraprestação pelo trabalho, o descanso semanal remu-
nerado.  
 
2.3.2 Além do vencimento o contratado fará jus às vantagens funcionais previstas no Regime Jurídico 
dos Servidores, Lei Municipal nº 202/97 de 31 de dezembro de 1997, além de auxílio-alimentação.  
 
2.3.3 Sobre o valor total da remuneração incidirão os descontos fiscais e previdenciários. 
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2.4 Os deveres e proibições aplicadas ao contratado correspondem àqueles estabelecidos para os 
demais servidores estatutários pelos arts. 129 a 131 do Regime Jurídico, sendo a apuração proces-
sada na forma do Regime Disciplinar do mesmo Diploma, no que couber.  
  
2.5. FARMACÉUTICA 
Síntese dos Deveres: Realizar manipulações farmacêuticas e fiscalizar a qualidade dos produtos 
farmacêuticos. 
Exemplos de Atribuições: Manipular drogas de várias espécies; aviar receitas, de acordo com as 
prescrições médicas; manter registros do estoque de drogas; fazer requisições de medicamentos, 
drogas e materiais necessários à farmácia; conferir, guardar e distribuir drogas e abastecimentos en-
tregues à farmácia; ter sob sua custódia drogas tóxicas e narcóticos; realizar inspeções relacionadas 
com a manipulação farmacêutica e aviamento do receituário médico; efetuar análises clínicas ou ou-
tras dentro de sua competência; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução 
das atividades próprias do cargo; administrar e organizar o armazenamento de produtos farmacêuti-
cos e medicamentos, adquiridos pelo Município; controlar e supervisionar as requisições e/ou proces-
sos de compra de medicamentos e produtos farmacêuticos; prestar assessoramento técnico aos de-
mais profissionais da saúde, dentro do seu campo de especialidade; participar nas ações de vigilân-
cia epidemiológica e sanitária; executar tarefas afins.  
  
Requisitos para Provimento: 
a) Idade mínima de 18 anos. 
b) Instrução: Superior completo. 
c) Habilitação: Específica para o exercício legal da profissão.   
 
2.6 A carga horária semanal será de 40 (quarenta) horas e será desenvolvida diariamente, de acordo 
com horário definido pela autoridade competente mediante ato próprio. 
 
2.7 Pelo efetivo exercício da função temporária de Farmacêutico será pago mensalmente o venci-
mento fixado em R$ 4.013,34 (quatro mil treze reais e trinta e quatro centavos), nele compreendendo-
se, além da efetiva contraprestação pelo trabalho, o descanso semanal remunerado.  
 
2.7.1. Além do vencimento o contratado fará jus às vantagens funcionais previstas no Regime Jurídi-
co dos Servidores, Lei Municipal nº 202/97 de 31 de dezembro de 1997, além de auxílio-alimentação.  
 
2.7.2. Sobre o valor total da remuneração incidirão os descontos fiscais e previdenciários. 
 
2.8. Os deveres e proibições aplicadas ao contratado correspondem àqueles estabelecidos para os 
demais servidores estatutários pelos arts. 129 a 131 do Regime Jurídico, sendo a apuração proces-
sada na forma do Regime Disciplinar do mesmo Diploma, no que couber.  
  
3. INSCRIÇÕES 
3.1 As inscrições serão recebidas exclusivamente pela Comissão designada, junto à sede do Municí-
pio, sito à Avenida Itália, 474, no período de 15 de janeiro de 2018 à 24 de janeiro de 2018, no se-
guinte horário: 
- Turno Único: 07:00 horas às 13:00 horas; 
 
3.1.1 Não serão aceitas inscrições fora de prazo. 
 
3.2 A inscrição do candidato implicará o conhecimento prévio e a tácita aceitação das presentes ins-
truções e normas estabelecidas neste Edital. 
 
3.3 As inscrições serão gratuitas.
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4. CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO 
4.1 Para inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, o candidato deverá comparecer pessoal-
mente ao endereço e nos horários e prazos indicados no item 3.1, ou por intermédio de procurador 
munido de instrumento público ou particular de mandato (com poderes especiais para realizar a sua 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado), apresentando, em ambos os casos, os seguintes docu-
mentos: 
 
4.1.1 Ficha de inscrição disponibilizada no ato pela Comissão, devidamente preenchida e assinada. 
 
4.1.2 Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto, quais sejam: carteiras ou cédu-
las de identidades expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela 
Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos 
ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal, valem como documento de identidade, como 
por exemplo, as da OAB, CREA, CRM, CRC etc.; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia, na forma 
da Lei nº 9.503/97, artigo 15). 
 
4.1.3 Prova de quitação das obrigações militares e eleitorais; 
 
4.1.4 Currículo profissional de acordo com o modelo apresentado no Anexo I do presente edital, a-
companhado de cópia autenticada dos títulos que comprovam as informações contidas no currículo.  
 
4.1.5 Comprovante de residência atualizado. 
 
4.2 Os documentos poderão ser autenticados no ato da inscrição pelos membros da Comissão, des-
de que o candidato apresente para conferência os originais juntamente com a cópia. 
 
5. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
5.1 Encerrado o prazo fixado pelo item 3.1, a Comissão publicará, no painel de publicações oficiais da 
Prefeitura Municipal e em meio eletrônico, se houver, no prazo de um dia, edital contendo a relação 
nominal dos candidatos que tiveram suas inscrições homologadas. 
 
5.2 Os candidatos que não tiveram as suas inscrições homologadas poderão interpor recursos escri-
tos perante a Comissão, no prazo de um dia, mediante a apresentação das razões que ampararem a 
sua irresignação.  
 
5.2.1 No prazo de um dia, a Comissão, apreciando o recurso, poderá reconsiderar sua decisão, hipó-
tese na qual o nome do candidato passará a constar no rol de inscrições homologadas.   
 
5.2.3 Sendo mantida a decisão da Comissão, o recurso será encaminhado ao Prefeito Municipal para 
julgamento, no prazo de um dia, cuja decisão deverá ser motivada. 
 
5.2.4 A lista final de inscrições homologadas será publicada na forma do item 5.1, no prazo de um 
dia, após a decisão dos recursos. 
 
6. FORMATAÇÃO DOS CURRÍCULOS 
6.1 O currículo profissional deverá ser preenchido pelo candidato nos moldes do Anexo I do presente 
Edital.  
 
6.2 Somente serão considerados os títulos expedidos por pessoas jurídicas, de direito público ou pri-
vado, que atenderem os critérios definidos neste Edital. 
 
6.3 Nenhum título receberá dupla valoração.  
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6.4 A classificação dos candidatos será efetuada através da pontuação dos títulos apresentados, se-
guindo a escala abaixo, conforme os seguintes critérios: 
 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO 

Experiência no exercício do cargo objeto da contratação ou em 
área equivalente 

50 pontos por ano de exercício 
da função 

Doutorado na área objeto da contratação 60 pontos 

Mestrado na área objeto da contratação 50 pontos 

Pós graduação na área objeto da contratação 40 pontos 

Curso de formação com carga horária superior a 20 horas que con-
tribuam para o exercício da função  

05 pontos cada curso 

 
7. ANÁLISE DOS CURRÍCULOS E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR 
7.1 No prazo de três dias, a Comissão deverá proceder à análise dos currículos. A ordem de classifi-
cação será decrescente, sendo que o primeiro colocado terá o maior número de pontos.  
 
7.2 Ultimada a identificação dos candidatos e a totalização das notas, o resultado preliminar será pu-
blicado no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal e em meio eletrônico, se houver, a-
brindo-se o prazo para os candidatos apresentarem recursos, nos termos estabelecidos neste edital. 
 
8. RECURSOS  
8.1 Da classificação preliminar dos candidatos é cabível recurso endereçado à Comissão, uma única 
vez, no prazo comum de um dia. 
 
8.1.1 O recurso deverá conter a perfeita identificação do recorrente e as razões do pedido recursal. 
 
8.1.2 Será possibilitada vista dos currículos e documentos na presença da Comissão, permitindo-se 
anotações. 
 
8.1.3 Havendo a reconsideração da decisão classificatória pela Comissão, o nome do candidato pas-
sará a constar no rol de selecionados. 
 
8.1.4 Sendo mantida a decisão da Comissão, o recurso será encaminhado ao Prefeito Municipal para 
julgamento, no prazo de um dia, cuja decisão deverá ser motivada. 
 
9. CRITÉRIOS PARA DESEMPATE 
9.1 Verificando-se a ocorrência de empate em relação às notas recebidas por dois ou mais candida-
tos, terá preferência na ordem classificatória, sucessivamente, o candidato que: 
 
9.1.1 apresentar idade mais avançada, dentre aqueles com idade igual ou superior a sessenta anos. 
 
9.1.2 Sorteio em ato público. 
 
9.2 O sorteio ocorrerá em local e horário previamente definido pela Comissão, na presença dos can-
didatos interessados, os quais serão convocados por telefone, correio eletrônico ou qualquer outro 
meio que assegure a certeza da ciência do interessado. 
 
9.3 A aplicação do critério de desempate será efetivada após a análise dos recursos e antes da publi-
cação da lista final dos selecionados.  
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10. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
10.1 Transcorrido o prazo sem a interposição de recurso ou ultimado o seu julgamento, a Comissão 
encaminhará o Processo Seletivo Simplificado ao Prefeito Municipal para homologação, no prazo de 
um dia. 
 
10.2 Homologado o resultado final, será lançado edital com a classificação geral dos candidatos a-
provados, quando, então passará a fluir o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado. 
 
11. CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
11.1 Homologado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado e autorizada a contratação pelo 
Prefeito, será convocado o primeiro colocado classificado, para, no prazo de 2 (dois) dias, prorrogável 
uma única vez, à critério da Administração, comprovar o atendimento das seguintes condições:

 
 

 
11.1.1 Ser brasileiro ou estrangeiro na forma da lei; 
 
11.1.2 Ter idade mínima de 18 anos; 
 
11.1.3 Apresentar atestado médico exarado pelo serviço oficial do Município, no sentido de gozar de 
boa saúde física e mental. 

11.1.4  Possuir Diploma, expedido de acordo com a Legislação e registro no órgão da classe. 

11.1.5 Apresentar declaração de bens e rendas. 
 
11.2 A convocação do candidato classificado será realizada por meio de Edital publicado no painel de 
publicações oficiais da Prefeitura Municipal. 
 
11.3 Não comparecendo o candidato convocado ou verificando-se o não atendimento das condições 
exigidas para a contratação serão convocados os demais classificados, observando-se a ordem clas-
sificatória. 
 
11.4 O candidato que não tiver interesse na contratação poderá requerer, uma única vez, sua aloca-
ção no final da lista de aprovados. 
 
11.5 O prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado será de dois anos, prorrogável, 
uma única vez, por igual período.  
 
11.6 No período de validade do Processo Seletivo Simplificado, em havendo a rescisão contratual, 
poderão ser chamados para contratação pelo tempo remanescente, os demais candidatos classifica-
dos, observada a ordem classificatória. 
 
11.7 Após todos os candidatos aprovados terem sido chamados, incluindo aqueles que optaram por 
passar para o final da lista, havendo ainda necessidade de contratações para as mesmas funções, 
novo processo seletivo deverá ser realizado. 
 
12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1 Não serão fornecidos quaisquer documentos comprobatórios de aprovação ou classificação do 
candidato, valendo para esse fim a publicação do resultado final. 
 
12.2 Os candidatos aprovados e classificados deverão manter atualizados os seus endereços. 
 
12.3 Respeitada a natureza da função temporária, por razões de interesse público, poderá haver a 
readequação das condições definidas inicialmente no edital, conforme dispuser a legislação local.  
 
12.4 Os casos omissos e situações não previstas serão resolvidos pela Comissão designada. 
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                                                                                 Santa Tereza, 12 de janeiro de 2018. 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
GILNEI FIOR 

PREFEITO MUNICIPAL  
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ANEXO I 

MODELO DE CURRÍCULO PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

1. DADOS PESSOAIS 

1.1 Nome completo: _________________________________________________________ 

1.2 Filiação: _______________________________________________________________ 

1.3 Nacionalidade: __________________________________________________________ 

1.4 Naturalidade: ___________________________________________________________ 

1.5 Data de Nascimento: _____________________________________________________ 

1.6 Estado Civil: ____________________________________________________________ 

 

2. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

2.1 Carteira de Identidade e órgão expedidor: _____________________________________ 

2.2 Cadastro de Pessoa Física – CPF: __________________________________________ 

2.3 Título de Eleitor _________________ Zona: ______________ Seção: ______________ 

2.4 Número do certificado de reservista: _________________________________________ 

2.5 Endereço Residencial: ____________________________________________________ 

2.6 Endereço Eletrônico: _____________________________________________________ 

2.7 Telefone residencial e celular: ______________________________________________ 

2.8 Outro endereço e telefone para contato ou recado: ______________________________ 

 

3. ESCOLARIDADE 

3.1 ENSINO FUNDAMENTAL 

Instituição de Ensino: ________________________________________________________ 

Ano de conclusão: __________________________________________________________ 

3.2 ENSINO MÉDIO 

Instituição de Ensino: ________________________________________________________ 

Ano de conclusão: __________________________________________________________ 

3.3 GRADUAÇÃO 

Curso: ____________________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: ________________________________________________________ 

Ano de conclusão: __________________________________________________________ 

 

3.4 PÓS-GRADUAÇÃO 

3.4.1 ESPECIALIZAÇÃO 

Curso / área: _______________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: ________________________________________________________ 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZA  
Av. Itália, 474 – Fone: (54) 3456.1033 

95715-000 - Santa Tereza - RS - Brasil - CNPJ: 91.987.719/0001-13 
www.santatereza.rs.gov.br  

 

 
 

Ano de conclusão: __________________________________________________________ 

3.4.2 MESTRADO 

Curso / área: _______________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: ________________________________________________________ 

Ano de conclusão: __________________________________________________________ 

3.4.3 DOUTORADO 

Curso / área: _______________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: ________________________________________________________ 

Ano de conclusão: __________________________________________________________ 

3.4.5 PÓS-DOUTORADO (PhD) 

Curso / área: _______________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: ________________________________________________________ 

Ano de conclusão: __________________________________________________________ 

 

4. CURSOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA AFIM À FUNÇÃO  

Curso / área: _______________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: ________________________________________________________ 

Data de início: _________________________ Data da conclusão: ____________________ 

Carga horária: _____________________________________________________________ 

 

Curso / área: _______________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: ________________________________________________________ 

Data de início: _________________________ Data da conclusão: ____________________ 

Carga horária: _____________________________________________________________ 

 

Curso / área: _______________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: ________________________________________________________ 

Data de início: _________________________ Data da conclusão: ____________________ 

Carga horária: _____________________________________________________________ 

 

Curso / área: _______________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: ________________________________________________________ 

Data de início: _________________________ Data da conclusão: ____________________ 

Carga horária: _____________________________________________________________ 

 

Curso / área: _______________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: ________________________________________________________ 
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Data de início: _________________________ Data da conclusão: ____________________ 

Carga horária: _____________________________________________________________ 

 

Curso / área: _______________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: ________________________________________________________ 

Data de início: _________________________ Data da conclusão: ____________________ 

Carga horária: _____________________________________________________________ 

 

5. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

______________________________________________ 

 

 

Local e Data. 

 

 

_________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
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ANEXO II 
CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 
ANÁLISE DE CURRICULO  

 

Abertura das Inscrições 10 dias  

Publicação dos Inscritos 1 dia  

Recurso da não homologação das inscrições 1 dia  

Manifestação da Comissão na reconsideração 1 dia  

Julgamento do Recurso pelo Prefeito 1 dia  

Publicação da relação final de inscritos 1 dia  

Análise dos currículos / critério de desempate 3 dias  

Publicação do resultado preliminar 1 dia  

Recurso 1 dia  

Manifestação da Comissão na reconsideração 1 dia  

Julgamento do Recurso pelo Prefeito e Aplicação do critério 
de desempate 

1 dia  

Publicação da relação final de inscritos 1 dia  

TOTAL 23 dias  
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ANEXO III 
 

FORMULÁRIO DE RECURSO 
 

Orientação: Preencher o formulário em letra de forma legível.  

Entregar à Comissão de Processo Seletivo Simplificado dentro do prazo, em duas vias. Uma via será 
devolvida protocolada por um membro da Comissão.  
 
Tipo de Recurso:  (  ) contra indeferimento da inscrição  
                             (  ) contra o resultado preliminar  
 
Informações do Candidato: Nome: ______________________________________________  

Nº de inscrição: _____________________________________________________________  

Endereço: ________________________________________________________________  

Bairro: _________________ Cidade/UF: ____________________ CEP: _______________  

Telefone: __________________________ E-mail: _________________________________  

Argumentação objeto do recurso: (se necessário, anexe documentos) 

__________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________  

 

                                                                          
                                                                                           Local e data  
 
 
 

      Assinatura do Candidato                                          Membro da Comissão 


